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PRÊMIO ANSP 2005
REGULAMENTO DE CASOS DE SUCESSO
1. O PRÊMIO E SEUS OBJETIVOS

A Academia Nacional de Seguros e Previdência – ANSP realizará a premiação na categoria CASOS DE SUCESSO, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento do setor de Seguros, Resseguros, Previdência Privada, Capitalização e empresas afins, valorizando soluções que fortaleçam o profissionalismo do setor e o surgimento de novos talentos, contribuindo, assim, para a melhoria da qualidade final dos seus produtos e serviços.

Os trabalhos enviados devem ser inéditos, não terem sido inscritos anteriormente, ficando automaticamente disponíveis para fins educativos e de consulta, passando a integrar o Centro de Estudos e Documentação da ANSP – CED ANSP.

2. PARTICIPANTES

O prêmio é aberto a todas as empresas que atuam no setor, inclusive as prestadoras de serviços.

3. INSCRIÇÕES

Não há limite para a quantidade de CASOS DE SUCESSO inscritos por participante, ficando estes sujeitos às cláusulas deste Regulamento.

As inscrições e envio do CASO deverão ser feitos por meio eletrônico (Internet), conforme o seguinte:

3.1. Preenchimento da Ficha de Inscrição disponível no site da ANSP (http://www.anspnet.org.br), até o dia 3 de agosto de 2005.

3.2. Taxa de Inscrição: até 5/7/2005 a taxa de inscrição é de R$1.000,00 (mil reais), por CASO inscrito. No caso da inscrição de mais de um CASO, a taxa é reduzida para R$800,00 (oitocentos reais), a partir do segundo trabalho.

Após 5/7/2005 esses valores serão de R$1.200,00 (mil e duzentos reais) e R$1.000,00 (mil reais), respectivamente.

3.3. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado através de depósito bancário, em nome da Academia Nacional de Seguros e Previdência – Banco Bradesco S.A. – Agência 0665-3 – Conta Corrente 0071100-4.

O comprovante de pagamento da taxa de inscrição poderá ser enviado à ANSP pelo fax (11) 3661-8151, ramal 22.

3.4. Envio do CASO: através de e-mail, no endereço casos@anspnet.org.br, até o dia 3 de agosto de 2005.

4. CATEGORIA DE CASOS DE SUCESSO
4.1. EMPRESAS E PRESTADORAS DE SERVIÇOS

As empresas que desejarem concorrer a premiação deverão apresentar os CASOS DE SUCESSO reais e ocorridos nos dois últimos anos (2003 e 2004), com todos os dados e resultados comprovados. Todos os CASOS DE SUCESSO devem conter obrigatoriamente os seguintes tópicos:

PROBLEMA: o que foi diagnosticado, gerando dificuldades na gestão do negócio, do produto, ou do serviço;

SOLUÇÃO: estratégias, táticas e ações tomadas visando resolver o(s) problema(s); e
RESULTADOS: qualificação e quantificação dos resultados auferidos.

4.1.1. Formato da Apresentação

a) Os CASOS deverão ser enviados em arquivo com extensão “PDF” do Adobe Acrobat, podendo conter fotos, tabelas e demais elementos gráficos. O trabalho deverá ser digitado em fonte com corpo tamanho 12 e com as páginas numeradas.

b) Todos os CASOS deverão ter na abertura uma sinopse de, no máximo, uma página.

c) Em cada CASO apresentado deverá ser mencionado o nome do responsável pelo mesmo, com telefone e endereço de email.

4.1.2. Premiação

a) Os CASOS DE SUCESSO premiados serão agraciados com troféu referente ao Prêmio ANSP 2005 – categoria CASOS DE SUCESSO Empresas e um diploma Mérito ANSP ao profissional responsável pelo CASO.

b) Os participantes premiados deverão entregar, até 8 de setembro de 2005, um texto de no máximo 20 linhas, com o resumo da apresentação da empresa e do CASO, para que este seja apresentado no momento da solenidade de entrega da Premiação ANSP 2005.
4.2. O Prêmio ANSP 2005 tem o objetivo de distinguir somente os CASOS DE SUCESSO de real mérito, não existindo a obrigatoriedade de estipular número mínimo de vencedores. No entanto, independente da quantidade de inscrições, a premiação será concedida até 15 Casos.
4.3. A entrega dos prêmios se dará na solenidade da Premiação ANSP 2005, em local e data a serem divulgados.

5. JURI E JULGAMENTO

Os CASOS inscritos serão julgados por um Júri formado por uma Comissão de Profissionais, convidados pela ANSP, cujos nomes serão divulgados na oportunidade da entrega dos prêmios.

5.1. COMPOSIÇÃO DO JURI

O Júri será nomeado após o término do prazo de entrega dos CASOS, sendo composto por um número de profissionais que permita que cada jurado avalie até 4 (quatro) Casos e que cada Caso seja julgado por 3 (três) jurados. Um dos três jurados que julgará o Caso será membro da Diretoria da ANSP.

Os membros do Júri não poderão ter nenhum envolvimento com as empresas que estiverem julgando.

A presidência do Júri é do Presidente da Comissão de Elaboração de Critérios do Prêmio ANSP 2005.

Caberá ao Presidente do Júri a coordenação dos trabalhos e a orientação necessária para a uniformidade da avaliação entre os jurados.  

5.2. JULGAMENTO

Para realizar o julgamento dos CASOS DE SUCESSO, o Júri adotará como critério o exame dos seguintes quesitos:

QUESITO A - TEMA

O tema escolhido é atual, relevante para o mercado e contribui para o desenvolvimento da instituição do Seguro, Resseguro, da Previdência Privada, da Capitalização e de empresas afins?

Contribui para o aprimoramento dos profissionais que atuam nessas áreas?

QUESITO B – DESENVOLVIMENTO

O tema foi desenvolvido de forma lógica e objetiva? 

Ou seja, foram expostos os antecedentes ou justificativas e apresentou-se, no final, uma conclusão clara e coerente?

QUESITO C - CONSISTÊNCIA

A exposição do CASO usa argumentos consistentes, apresenta tabelas, dados numéricos, estatísticas e/ou pesquisas?

Utiliza-se de fundamentação técnica?

QUESITO D – APLICABILIDADE

O CASO tem aplicação prática, pode ser utilizado por outras empresas ou situações além daquela apresentada no trabalho?

Ou seja, seu caráter transcende o valor de pesquisa, de material teórico ou literário?

QUESITO E – GANHOS PARA A EMPRESA

O CASO resultou em ganhos tangíveis (ganho de mercado, rentabilidade, prazos) e intangíveis (marca, imagem, satisfação de funcionário) para a empresa?

Estes ganhos foram medidos e estão apresentados no trabalho?

Tais resultados podem ser comprovados?

QUESITO F – GANHOS PARA O MERCADO E A COMUNIDADE

O CASO resultou em ganhos para o segurado, como pessoa ou como agente econômico?

Contribuiu para a comunidade, no sentido de aumentar a renda e o produto do país, assim como a segurança e a poupança interna?

O CASO contribuiu para valorizar os produtos de seguros, previdência privada e capitalização, difundindo o conhecimento as seu respeito?

5.3. APURAÇÃO

5.3.1. Cada jurado dará notas de 1 a 5 para cada um dos quesitos constantes do subitem 5.2., obedecendo a seguinte graduação: 5 = Excelente, 4 = Bom, 3 = Regular, 2 =  Sofrível e 1 = Ruim

Durante o processo de julgamento qualquer um dos jurados, através do Presidente do Júri, poderá solicitar aos responsáveis pelos CASOS inscritos, informações complementares ou comprovação formal dos dados apresentados.

5.3.2. A KPMG Auditores Independentes fará o processo de apuração das notas totais de cada CASO, encaminhando ao Presidente do Júri duas relações em ordem decrescente das notas dos trabalhos. Com base nessas relações, a Diretoria da ANSP promulgará os CASOS DE SUCESSO ganhadores das premiações.

5.4. O Júri e a Diretoria da ANSP são soberanos e sobre suas decisões não caberá recurso algum.

6. DIVULGAÇÃO

6.1. Os direitos de publicação e divulgação dos CASOS DE SUCESSO serão doados pelos vencedores à ANSP com exclusividade. Estes direitos consistem na publicação ou divulgação de todo ou parte do CASO, em qualquer tipo de mídia, na forma de gravações eletrônicas, Internet, ou qualquer outra modalidade de reprodução formal. Essa cessão é feita a partir da data da proclamação dos premiados.

6.2. A ANSP promoverá a divulgação do PRÊMIO ANSP 2005 contemplando, na medida do possível, todos os tipos de veículos de comunicação ao alcance da entidade.

6.3. Será editada uma publicação alusiva ao PRÊMIO ANSP 2005 com o resumo de todos os CASOS DE SUCESSO vencedores que circulará no dia da premiação e será distribuída para jornalistas, órgãos do governo, universidades e entidades de interesse do segmento de seguros, previdência privada e capitalização. Haverá também uma versão eletrônica da publicação que será disponibilizada no site da ANSP na Internet.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. As empresas vencedoras pagarão à ANSP uma taxa de administração para cada CASO DE SUCESSO vencedor, conforme tabela abaixo, até cinco dias úteis a contar da data da divulgação dos resultados, como contribuição para as despesas com a divulgação e com a solenidade da entrega dos prêmios.

	Vencedores
	Taxa de Administração por CASO DE SUCESSO Premiado

	Empresas de Seguros, Previdência Privada ou Capitalização
	12.000,00

	Empresas de Prestação de Serviços
	6.000,00


7.2. Os premiados terão o direito de divulgação e do uso da marca do PRÊMIO ANSP 2005 para efeito de divulgação da sua conquista na mídia ou nos seus documentos e materiais impressos. 

7.3. Ao preencher e enviar eletronicamente a ficha de inscrição através do site da ANSP na Internet, os concorrentes estarão manifestando sua total concordância com as condições deste regulamento.

7.4. As questões não previstas neste regulamento serão resolvidas pela Diretoria da ANSP.
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